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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo N°2022.07.25.0039/2022 na
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Portaria n°001/2022, de 03 de janeiro de 2022.

Designa Pregoeiro e a equipe de apoio
para atuarem em Licitações Públicas na
modalidade Pregão na forma presencial
c/'»u eietrônica, no âmbito do poder
F^xecutivo do Municipio de Anajatuba -
MA, í; da outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANA.LATLBA, ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei ürgfadca do Município, e pelo disposto no
art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988 c nu arr. 158, inciso VI, da Constituição do
Estado do Maranhão.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, da
modalidade de licitação denominada Pregão, insiituida pela Lei Federal N° 10.520 de 17 de
julho de 2002.

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos das fases licitação na
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme
dispõe o art. 3, inciso IV da Lei Federal n°l 0.520/2020.

RESOLVE:

Art. 1°. DESIGNAR o Sr°, LUCAS RODRIGUES RAMOS, brasileiro, solteiro,
servidor comissionado, portador do RG n°.G482047472013-9 SSP/MA, e CPF/MF
n°.071.358.633-80, para exercer a função de Pregoeiro Municipal.

Art. 2° - DESIGNAR o Sr", MIGUEL RODRIGUES CARDOSO, brasileiro, união
estável, servidor efetivo, portador do RG n".00LO05971 19-0 SSP/MA, e CPF/MF
n°.738.758.133-91 e, o Sr“ RODRIGO DE SOLSA FEiUSANDES, brasileiro, solteiro,
servidor comissionado, portador do RG n°.0576o7602015-7 SSP/MA, e CPF/MF
n°.082.380.333-30, para exercerem a função de membros da Equipe de Apoio.

Art. 3° - O pregoeiro e equipe de apoio üu Picfeiiura Municipal de Anajatuba/MA, tem
a função de realizar os processos licitatórios relalivos às licitações públicas na modalidade
Pregão na forma presencial e/ou eletrônica, e, praticar üernais atos sob a égide da Lei Federal
n°10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei Federal n” 8.666, de 21 de juniio de 1993 e alterações posteriores, bem como
demais legislações e instruções normativas do Tribana! de Contas do Estado do Maranhão que
tratem a matéria.
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Art. 4° - Cabe ao pregoeiro à condução do pregão  e á equipe de apoio auxiliá-la em
todas as fases do processo licitatório.

Art. 5° - Ao pregoeiro caberá, em especiai:

1 - Conduzir a sessão Pública;

II - Receber, examinar e decidiras i.iipjgnaçccs os pedidos de esclarecimento ao edital
e aos anexos, além de poder requisitar subsídios Ibrniais aos responsáveis pela elaboração
desses documentos.

III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - Verificar e julgar as condições de nabilitação;
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos

de habilitação e sua validade Jurídica;
VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;
VII - Indicar o(s) vencedor(s) do certame;
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apviio, e.
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade competente e propor a

sua homologação.

Parágrafo único - O pregoeiro poderá solicitar mandcsiação técnica da assessoria jurídica ou
de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 6° - Caberá à equipe de apoio auxilia.' o pregoch o nas etapas do processo licitatório.
Art. 7° - Os servidores mencionados nesta portaria desempenharão as suas atribuições

concomitantemente com as de seus respectivos cargos.
Art. 8° - Todos os trabalhos do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio deverão ser

registrados nas atas, devidamente assinadas c arquivadas no setor competente.
Art. 9° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.
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de 17 de julho de 2002 e suas
a;ts''.açces, e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de

■mj ' e 1993 e alterações posteriores, bem
oorp:-. ri.iiTiu,s legislações e instruções normativas

('uM-tal de Contas do Estado do Maranhão
;  a matéria.

- Cabe ao pregoeiro à condução do
preg' e á equipe de apoio auxiliá-la em todas as
ase i orocesso licitatório.

-'■•. t • Ao pregoeiro caberá, em especial:
. - C.. -.Juzir a sessão Pública;

iber, examinar e decidir as impugnações
ô 03 ped.dos de esclarecimento ao edital e aos

além de poder requisitar subsídios
£0.3 responsáveis pela elaboração

locjmentos.
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M ' aos requisitos estabelecidos no edital;
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -
PORTARIA N" 001/2022

Portaria n°001/2022, de 03 de jane^-^n de 2022.
Jt.

Designa Pregoeiro e a equipe de apoio cer.a
atuarem em Licitações Públicas na modalidade
Pregão na forma presencial e/ou eletrônica, no
âmbito do poder Executivo do Município de
Anajatuba - MA, e da outras Providências.
O PREFEITO U « C
ESTADO DO MâRAiVHaO, no uso de suat
atribuições legais coníerioas pela Lei Ürganica ao
Município, e pelo disposto no art. 37, inciso II da
Constituição Federa! de 1988 e no art. 158 incise
VI, da Constituição do Estado do Maranhão.
CONSIDERANDO a adoçãc, pela Prefeitrr
Municipal de Anajaíuba/M.A, da modaüdace :!•/
licitação denominada Pregão, instituída pelo L^.
Federal N°10.520 de 17 de julhe de 2002.
CONSIDERAltiDO ar-da a necessidade da
observar os requisiiG.» ..us íascr^ iicitaçâc
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação a.
Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, convc.rriô
dispõe o art. 3, inciso IV da Lei Federa.
n°10.520/2020.
RESOLVE: Art. 1°. DESIGNAR c Sd', LUCAS
RODRIGUES RAMOS, brasileiro,
servidor comiscienado, pedador
n°.0482047472G13-2 SSP/MA,
n°.071.358.633-80, para exercer a funçãc de
Pregoeiro Municipal.
Art. 2“ - DESICUAR n Sr°, ..
RODRIGUES eARiiOoc), braSileiro, unic-t.
estável, servidor efetivo, portador do RC
n°.00000597119-0 SSP/MA, e CPF/Mi'
n°.738.758.133-91 e, o Sr° RODRIGO DE
SOUSA FERNANDES,
servidor comissicr.ado,
n“.05760760201õ-7 3SP/M
n°.082.380.333-30, para txeicerem a função
membros da Equipe de /Apoic.
Art. 3° - O pregoeiro a equipe de apoio aa
Prefeitura Municipu. ..ie Anojaluba/VIA,
função de realizar cs processos licitatóirx
relativos às licitações públicas na mocclicao:
Pregão na forma presencial e/ou eietrôn.ca, e,
praticar demais atos sob a égiae da Le. í^-edera;
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::c,SO!
c.

AViV:-ci

brasileiro, sclteirv.,
portador do ; VK-
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e julgar as condições de habilitação;
'oar erros ou falhas que não alterem a

£ das propostas, dos documentos de
.abWuünlo e sua validade jurídica;

'nceber. examinar e decidir os recursos, e
^ nhá los à autoridade competente quando

-  ' ■ ‘.ua decisão;
-r :(s; v8ncedor(s) do certame;
cicar o objeto, quando não houver

•■T,
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:J'.izir os trabalhos da equipe de apoio, e,
-.'.ninhar o processo devidamente
autoridade competente e propor a suaa

cção.
f’a<át -.afo único - O pregoeiro poderá solicitar

' Ic-ção técnica da assessoria jurídica ou de
xítares do órgão ou da entidade, a fim de

íca decisão.
C^.ccrá à equipe de apoio auxiliar o
.::r etapas do processo licitatório.
Os servidores mencionados nesta

:£s.3;T!p8nharão as suas atribuições
A /mente com as de seus respectivos

^^edos os trabalhos do Pregoeiro e de
pe de Apoio deverão ser registrados nas

.lente assinadas e arquivadas no
O'

■ oc: Rodrigo de Sousa Fernandes
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PREFEITURA MUNIClP/ •  . .NAJATUBA

205 de 10 de Janeiro de 2022Ar,EXfgMiW I
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de editais e contratos referente

,  'OS eiativos a todas as modalidades

setor competente.
Art. 9° - Esta portaria entra er vigor m d= :a d.
sua publicação.
Dê-se Ciência, Publique e O^Tivra- .e
GABINETE DO PREFEITO MUNICIFaL D,c

ANAJATUB/ (í'/i.A). Anajatuba (MA), 03 de jan.oir
de 2022. HElDER LOPES ARAGÃO ■ ^rc.íeiU,
Municipal de Anajatuba

-•? i3S

, a li thar para Controladoria Municipal,
,3ia ^Jar■âcal de conformidade, da instrução dos

licitatórios;
:V) - Tr,.a;er os respectivos julgamentos à
apre: :íoão e homologação do Ordenador de

e  solicitar ao Departamento
o ;ó_'. :js pvjbiicações necessárias na forma
iaçí , vigente;

;• as dúvidas sobre o Edital;
o envelope com a documentação de

ro, examinar os documentos, elaborar
TíU.nião e emitir relatório de julgamento
,  iFditaçãc ou inábilitação;

:ar £ julgar a fase de habilitação e

•  . 'dj'

ARIÁSGABINE •  . I. !

PC Tf ARfA N" 0Ü3/2Ü22
PORTARIA N" 003 CE 03 DE .AN.E*RO

“Dispõe sobre no.-neação da Co.rissãL
Permanente de Licitação, e dá outras
providências. PREFEITüR/. MUNÍCSPAl 3.:.
ANAJATUBA ESTADO 00 ?ÁAIOí.NHÃC o
uso das atribuições legais que lhe confere a tei
Orgânica do Município. RESOLVE:
Art. r NOMEAR M, ‘A «AP”* A PEREIR,
Presidente ea
administradora, portadora do RG sob
030167832005-3, r-RFiNCiÜNE DE
PEREIRA MARTINS ARAÚJO, Membro da CPL,
brasileira, casada, servidora púbiica, porcadcic.
do RG sob n° G00C43699135-4-SSP/MA
sob n° 786.663.093-34 e MmRIA DG RüoÁíàíí.,
PEREIRA MâRTINS uic JESLU, iv.airiO.u Oo
CPL, brasileira, casada, servidora puDlica,
portador do RG sob n'' 52 195596-Í-SSP/MA t
CPF sob o '
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■ :i

■j

:-:Stas;
o envelope com a proposta comercial,

• os dccumentcs, elaborar ata da reunião
,  .‘ iiório de julgamento sobre a

O-- ' cu desclassificação:
^  ;iiabilitar, classificar ou desclassificar

;ipa:ites em desacordo com o edital;
- os recu-^sos eventualmente interpostos

< •

axaminar e decidir as impugnações
de esclarecimento ao edital e aos

T  de poder requisitar subsídios
responsáveis pela elaboração

. ■

ÚCS

D-srsen+os;

presidência oa pri..:ti a, u o C., Ao. ,
de Licitação o Perír.aoenie ce Licitação desi
Prefeitura,
Art. 2° As deoisòes aa Comissão Permarion:
para atuaçãc durante o período de 02 de jo.ie,.'
a 31 de dezemoro ue 2021; serão uüociadt^í
com quórum mínimo ce trêo inenibros.
Art. 3° A Corr issãj Feimane

I  ■

■  L..  se -

providências que se fizerem

■'.indo o prazo recursal e julgados todos
■ .03 evsntualmente interpostos, o

:  ,-'»pccntrado pela Comissão será levado
■'■yo do ordenador de despesa para
-põo s adjudicação, sem prejuízo dos

revcgações ou anulações quando

CU {,/ J

. .i

dotada de autonomia ac minisLati , ,j e atuívá
subordinação hierárquica no exercício
atividades fiiri.
Comissão Pe ,mai

ç:. ;

3^0 at-buiçõc
.icitacão; I
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ee.' :

í-uat
icmbros da Comissão Permanente de
•^scon'dei'ão solidariamente por todos

>s pela Comissão, salvo se a
estiver

K

divergenteindividual
ada e registrada em Ata lavrada na

■ ■ne tiver sido tomada a decisão de
parágrafo 3°, artigo 51 da Lei n°

Municipal de Anajetuc A, a:
I) Coordenar os prccassus de L,citaçáu, Di
e Inexigibilidada;
II) enviará Assassoha Jurídica, para par2

,jor: Roar.jo de Scusa Fernandes
1^-05:25 - IP com n°: 192.168.10.14
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